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FIlll] ili-fl
• Governo CcatfaS.

N.° 5—Circular— 1." Secção—Uio de
janeiro, ministério dos negócios-da agri-
culmra cemmercio eobras publicas," em
10 de fevereiro de 1872.

Illm. e Exp Br.
Tendo-yo suscitado as seguintes duvi-

das: 1." si1 para a observância' da consli-
tuição Sviiod.il dò /Vrcehispado se ta/. mis--
ter livro especialmente destinado ao's as-
senlamenlos de bapítsmo. alem do que
prescreve o § 5° do art. 8° da lei n. 20Í-0

para o registro de nascimentos dos íiíhos
ingênuos de mulher escrava; 2." se n'es-
se livro do registro dosMiascimenios po-
derão lambem ser comprohendidos os me-
nures nascidos antes da data daquclla lei;
cotivem declarar a V, Exc.;, para seo CO-
nhecimento c governo; i.ü que o § 5 do
arl. 8 , ja mencionado, não iuhibo que ic
cumpraa constituição Synodal, fazendo-se
as declarações que ella exige no livro de
registro dos nascimentos com (auto porem

rw. <."ív.->OI'V*>SiJOI/-> ril-.-111'c! I \'Ci 'P " >m-
t^ti^ IU.) aC-iJl.'UVU(ilv.til'U » * ¦ i-

prebendam lambem as declarações exigi-
das pelo aviso circular de 25 de tmvem-
1 jro do anno passado, não sendo por lan-
to precisos dous livros; 2." que destinan-
do-se aquelle livro somente aos ingênuos
filhos de escravos, não podem ^iv uelle
admillidos assentamentos referentes a me-
pores, que são escravos \w terem nascido
anteriormente a 28 de setembro ultimo;
3." que devem os parõchios, para rcsalva-
rem~su de responsabilidade, exigir cio se-
nlioí* do escravo declaração cscnpla ou
somente assignadã cm que se mencionem

-as circnmslaucias determinadas na lci*c
no citado aviso, ou verbal, feito em preseil-
ça de duas testemunhas que itloslom ou
assigncm no assentamento do livra.

Deos guardo a V.*Rxc:;—Iheodorio M.
F. Pereira da Silva—Sr. presidente da pro-
vincia do Piauhy.

. Cumpra-se e publique-se.
Palácio da presiclencia do Piauhy, 30

de março de i 872.== O-ono.
—«:»

do ermo da Parnahyha (aumnumeando
ücai-.iuliurauí' de haver o mesmo em <n
de 20 de agosto ultimo prestado juramen
lo (! entrado em exercicio do cargo de nu*
legado de policia desse termo.

saldem n. 88 á câmara' 
'municipal 

da
cidade de Aniarante—¦Commnuicaudo á
m,jsma ijnc, deixado apnrovar as arrçma-
tações das passagens dos nos I aruauyn
o Cauindé.elíecluadas pelo cidadão Mano-
ei Sotero Vaz pela quanlia tle 5lH)|H0
reis v. dos disimos de miuiiças por Ilercu-
lano Ferreira Gomes pela quantia de. . .,
OO^ÕÕO reis, por nao ter remetlidn copia
i\í»\ respectivos lermos, o que fará com a
maior brevidade..

Do Secretario:

—Oíiicio ao {."secretario d.i assembléa
provincial—S. Exc. o Sr. presidente da

pjovluçia, a qnein foi presente n oiftcioa-
companbadii de uma petição e documentos
do padre Manoel Mariano de Oliveira, x[-

gario cncònimcndãtlo ¦ da freguezia de N.
S. do Livramento da villa de Párnaguá,
ao^ quaes vierão ãm.cxos ütn parecer da
commissão de fazenda c negócios cede-
.:.,.. O ., ... I' , .... ,.,,..1 .l/>.i >•• ke*ív£'.v\!\'-i

Maouu).'i u u.i."-u ii.-vm.im i iw, ii •>• 11 u.. ^.. i.n.1 .

nicar a V. S.. a lim de fazer chegar' aoéü
nhecimento da mesma assembléa, que não
pode tomar conhecimento da matéria su-
joil-a á sua apreciação, não só pela incom-
peleucia, a vista do art. 10 | ,r).° do acto
addicional, como porque as disposições
dos artigos 2 o 44 das resoluções n's.477
c 50!) do 2 de setembro de 185;) c 22 de
agosto de 1864 são inapplicaveis á unes-
lão vertente quanto a imposição'da multa,
por estar provado que o pagame.nlo dos
ixuisanientoslemdeixado de ser satisfeitos
péra câmara municipal de Pariíagüá por
faltado rendimentos da verba por, onde
lacfs. d.ispezas*correm

n <«
"Dl!

K.'l/íV.-i*«;ft.>^.t»ormna -Concoileudo 3 \.' Secção-.-:!'orlaria ~-ÍVsigimndo;dey

Iftfesps-di! licença sem vencimciibis ;m l h: 11 accordo «om o nrl. La da rcsidorio n. /•-»->
v'|ínnl;n;o Goeíii.i de )hwmk promotor I tit* 2'ü do mmsln ultimo o psvi.-í-sor «to, i'1

Piddico da comarca dn Parnahvba, para Seitrsn do 2." distrido desla capital. Ju-

ifaiar de sua saúde onde lhe convier. ' vencio Tavar.es Sarmento e Silvo, para.le-
U-=rbb>m—Nomeando de, accordo com olriün- a escola hdeturna,'creada pni* por-

;-;!.. /j8 «Ia lei u. (>í)2 de 19 du setembro laria desta d:«
d| 1850. para alb-res porta estandarte do

:«:»:¦

blJlttiâl 01 PBOUiSiâ
ExénóriLNTE do dia 9 de setembro de. iõ7"|.

l.a Sécçn0=0fueio n. 130 ao presiden-
le e membros do conselho de revisão de
qualificação da guarda nacional domuni-
cipio de Pedro 2."—Com me nica rido ficai'
inteirado haver o conselho de revisão de
qualificação; em data- de 2?-dc agosto ul ¦
limo concht.ido os seos trabalhos, sem que
Houvesse reclamação algo roa.

a=Idcm n. 28 a.Jeronimo .Incutido da
Silveira de Mendonça promotor publico in-
terino chi comarca da Parnahyha—Decla-
ráuclb ficar inteirado de haver o mesmo
assumido o exercicio do cargo de {ironia-
lü-f publico interino dessa comarca.

---Idem n. 17 ao capitão Albano An to-
nio de alotaes Castro, delegado de policia

renbo' a honra de devolver os papeis,T
a que acima me refiro, e que acompanha-
rãó seo officio ja mencionado.

—idem ao mesmo—PuimeUcndo afim
de ser presente, á assembléa legislativa pro-
viu ei ai o incluso projeclo da mesma auto-
risaíido o presidente da provincia a com-
[irar, por um preço rascavel-, iiiinca exçc-
dente de trez contos de reis, uma casa qno
Miguel Josò Cardoso esta' odificando na
viiia de Marvão, o qual não mereoeu a
saneção de S. Kv. o Sr. presidente dn
provincia, a quem foi presente o oílicio do
V. S. datado de 31 do mez próximo fm*,
do.

5| esquadrão de cavallaria da guarda na-
cipnaS do municipio «lesta capital, iV (já-
bricl da Silva Ferreira.

¦^Fizerão-se as precisas communiçáções.
i.;i Secção—Ofiicio n. 88 ao presiden-

fe da jiroviiscia do Uio Grande do Norte—
Acousaiulno recebimento dos dous exem-
plares das cullecçues de leis dess-a provm-
cia, promulgadas em o anno de. 1801).

§'—«Idem ao das .Alagoas—Accusando
o .recebimeti to dos dous exemplares im-;
pressas do relatório com que o Exm. Sr.
columendador José Bento da Cunha Fi
gueredo Júnior, passouá V.Exc a adun
iii.s|ração dessa província.
\3." Secção^-Idem ao inspector do lhe?

sojfro provincial—TransnioUindo ao mes-
mlVds im.lusos modelos de ^ou.^ mappas

•'r - _•..••-'.. u,.\r. \'...^ ii ^.a.i

i!0-> 11-11/ lUliii» l lliiijt .íiulIO In/li. Ui.. >/•'""•

geral de estatística, concernentes a divida,
ea receita edê-speza desta provincia, afim
¦VÍc nüe organise esse« trabalho com a ma-
xima úrcenciá.

Sendo conveniente declarar nos mesmos
mappas quando começa o termina o anno
financeiro para que é votado o orçamento
(Ia provincia está uellesreservada uma co-
lumna para esla e outras informações, (pie
forem necessárias.

Do secretario,

—Officio io í.°secretaria da assembléa
provincial—Transmettiilo de ordem deS.
Exc, *o Si1, presidente da [iroviucia a cor
tidãoe copias juntas contendo as inforina

- ..I \ » '. Ofi O/\0 i-ní'3 Mlll' 1ar.nual de ib\jt}v\.h) mi.-, «j
marcado.

afiliei»- -Nomeando, sob prrpnsla ikv
Dr. chefe de oolicia. para aulerulades po—•
liciaes do 3." districlo nltimamenle crea«l(.u
po termo de .leromenha, os cidadãos se- •

guiutes:
3.n Districlo.
Subdelegádo.

Gonçalo Marfins da Bocha.
Supplenles.,

l." Alherico Alves da Hoclri,
2." ímlcbior de Sonsa Pereira.
3." (murado Pereira Lima.
=~4dem—líxoneraudo, sob proposta do»

director geral da iuslriicção publica, oci-
dadão llonorio' José dos Passos do cirgiv
de insiiector lillerario do termo de .Sero •
menba, e nomeíando para substiluibo Jo-

=™]dem--Deme(tindo, sob proposta do«
Dr. chefe de policia a' sen podido o capi-
tão Albano Anlonio de Moraes Castro do*
cargo de delegado de policia do termo da
Parnahiba, e nomeiando para preencher
esta e outras vagas existenlesnía policia do-
referido termo os cidadãos seguintes.

Delegado
O í-;1 supplenle Anlonio José Analio dât

Miranda.
Supplentes,

ív° e 2." José Rodrigues Teixeira.
2." Albano Anlonio de Moraes Castro../
— íijem i;lemi-=Concedcudo, a Beiija-

mira José Teixeira amanuenseMnlerino da
.secretaria de policia, mez; c meio de iicem

ções pedidas pelodepuladü Simpliciü.Coc- ,,., par,j irãtariie sua saúde onde lhe con
Iho cie Resende.

—ííjo.ii ao juiz de direito da comarca
das Barras—Remeíiendo, de ordem de'S,
Exc. o ttv. presidente da provincia, a in-
ciusa çollecçãodeleis o decisões dò govu-
no geral do anno de 1870.

—idem ào gerente da companhia de
navegação a vapor no rio Parnahyha---
Declarando do ordem de S. Exc. o Sr,
presidente'da provincia.que o mesmo Sxm'.
Sr. fica scicnle das partidas dos vapores

b.Piííuby» o conselheiro «Paranaguá» este
para o porto tia cidade de Amaranie no
dia 13 pelas 7 bor.as dá manhã e aquelle
qó mesmo dia pelas 10 horas da manhã;
para o da cidade da Parnahvba.

Despachos.

Despachos-

Manoel Pedro cie Sousa Benir-Coíiib
requer.

João Barbosa Ferreira Sampaio-r^-Tén-
cio o supplicanle sido privado de seo posto!! Simpiicio Coelho de Resende—Informe
por portaria de 10 de novembro de i8o8;||.o Sr. inspector da Lhesouraria de fazenda.
por se achar ausente do dískiçto de sec| O mesmo—-Concedo a doença itMjiieri-
corpo a mais de seis mezes, como Foi vel
ri ficado pelo respectivo conselho de invés
tmaoão, não ba que deferir.

to—InformCHaimundo Pereira de Brilt
o Sr. inspector da Ibesoura.fia de fazendJ

da sem. vencimènios do accordo com a in-
formação,

Francisco Carvalho de Oliveira»-—Como
rcV[üer,

Vl_' {¦'

vier.
2,a Secção tdem^Conccdendo á Luiz

Francisco de Saboia, collector das rendes.-
provinciaes do municipio de P. Imperial,
dons mezes de licença para tratar de sua,,
saúde, deixando em seu lugar umsubslilu-^
to pago [), sua. custa.

í-Jdem idem--=Abrindo, em virtude úo;
artigo 5." § 7." (lo'iberelo n.°2884 cio
i.° de fevereiro de 1862, so!) sua iespon-
sabelidade, cm credito da quantia de
48S|498 reis, na verba esgotada para
oceorrer 2 pencionistas e aposentados os
pagamentos, nue por .ella correm, bem co-
mo a pensão do invalido da pátria uai-
inundo* Pereira de Brilto, conforme acaba.;
de requerer.

Fizerão-se as precisas communiçáções, -
2.aSoeção—Oílicio p. 124 ao incpecloK

do thesouro provincial—Mandando pag ir
ao porteiro Manoel José de SanfAnna.. st
quanlia de 10^940 reis importância è
expediente, que. comprou para asocretar
desta presidência''.

] " Secção-r-ídem n. 15 ao-provo c/0f
da Santa casa de misériçordio desta f /,/..

.d



t">

dü—üi-claraniln Ücar scimife d- haver o
sccrulario da Saída casa de ma- TÍcordia ] puj,ldesla cidade,Miguel d,- ;•' nm - - Leal e i '
iV .. li 1uasiüíto-liranço. assmm m o e;; n um» d.
seo emprego.

J i i .,,lí 1
- ->=..,..

Em ollicio n. 1 : eonimumcou-se
thesouro Provincial.

2;' SecçAoKal.leíii n. 13 ao colleclor ac<;das rendas provincíac-s da Panmbvba—
Hcuimeliemlourn oííieio do delgado 

*de 
po-licia desse lenno, alim de que. o mesmo

examim: se são allendivcis c inxt ssa.ias e

u^ihnbmçm*, que aos pronioloro», rpqncíitoo em oííieio .!•: 27 dê julho ull.-j
^l«;l«in 

nx vi dos arligos 37 I mo, ò nec-ssario que satisfaça a exigência
; S!i'ü(:- ;TÍ-S-; <!«« «^s tf j d • Tá, zoW ia do fazenda coiilida no of' '''•; u,u i!,i «cniüiouri ficf.usaçàu'licin por eman junto.i>«na causa ijíjo verso so- bií, 100 á câmara municipal daiuo cimie, uo nalurcsa uaqmmes cm (pio cidade de Atwiranto—'Goininmiira mo anao cnnurrem o nrnim.ímw.Mim .ifiíí>;.,i ..',,..>  ,-.,..

Soppleule do mesmo,
3,' Psiimuu.jü Lins de Araújo,
V •''•moísc-.. Troiano ,h Silva Gosta.I).° S.ibino ÍJasiiio íla Silva.
Fizerão-sü as precisas oouwmnieaçtips,

Hlioiou. l27aoínspuelor
;,;,£. 

' '- "'" ' '"" "" " m'VflII.'! ''«-«rron».-»""'.!;» >h*mm. «I» lisura provincial-M,,,,!;,,,,.!,, . 
'

? , p-> ¦ ;r'i: 'V' nos '"nrfiafiylia o Ganindo, ],-. ao porleiro Manoel Josô du SanfA.n» <Lie .1 t«. fco ao presalente e membros qmm José Avellino deixara de satisfazer o im, min d • li MM) •= • i, iconselho «le ipiahíicação ila guarda na debüo couiraliido Mm * m,™, ,.,,,;. ... ., "' , '" •' »»J» »rl:iiicia do
u. õ.j ao presumi

do conselho de qualificação da guarda na
ntitual ila freguezia doSanla Philemena

providenaias contidas no referido oííicii
quanto aos couceilus da cadeia desta ei

iSanla Philoir
ido o recebimento do oííieio qii

« « i ê m , ... On dala de 17 de Milho uilimo deri?iího
os mesmos, communicando haver o com-

.r,..,...,. ,,,,ui,^ im • .,i.«:.,! .u:m.i m- os mesmos, communmando mm.- <i cwm J ¦¦».,,« ,-1.«,,.;., ¦ „¦• . »» ' ¦' •' - líiM"i-> imu.Hiiu-*

i oth iircsiili-iir» o miMcln •:>«,• -i:|a. |,:e3Se m„ ,|cii, í .. í ,.,".: Xj.' ,' 
 ' 

*" M on'Pre«a'1» '-' ««Heit.-..!.» .Io Imrcr o miumo èii

AlíYÜ! ,. "'. .l.a I !. „ .. .- ' . 
•' "- " í"u llOUVU.ftL.il. ,..,,.,r« , |rt !)«;>/ nm.....;..,.!  I

debüo contraindo com a mesma câmara, oaucmíus ipn/mafidòu 
'ter 

em mil svuee se ausenlauodesse rainiicij»o,nnão jws- \ l- da sim-lam desu mvsid.M.cia
«n1» - P°í 0níl° S'! [f"a l,r,,m,IVfir i-" ^5 » -1:1 mi ti, £Q'7 a Norberloaecuçao consmla-me se podem ser embar | de (hslr.o e Silva, jmz .Jy direito subsiilti-
gados os vencimentos (pie tem aquelle cx »Io du miarca le VJr/iça—IVHAnndofi-arremalanie aa iiumüiLhIi* iSn nnm../.„...,i,J  :.....-... «. , '

Aires e fiar-lw—Agradeceu Io
doproduclo de uma escravií.í.y «íc armo
emei" de idade que pretende aburiar. pa-racreaçâo de escolas de inslrucçâo prima-na nesta província o qual pmlerá ruml
ler a esla presidência quando lhe aprou-
\ cr.

.N?Ja tònr.íi

Despacho.
hdh Francisco de Saboia-

requerida.
Benjamim José Teixeira—Concedo

cordo com a informação da thesou.
de fazenda, uai mez e meio de licença

Dia 13

reclamação algum.*.

Oo secretario.
•—-Ollicio ao 1 ° secrelaríoda assembléu

provincial Iransmiflindo de nrdem de S.
^¦A o Sr. prnsicjjjiilu da provincia, a in-
lorinação-çonlendo os cbrecimenlns sob-
ciiados paio Sr. d pulado Firraiuo Liciuio
Ja Sova g «ares.

—Idem ao gerente da companhia de
navegação á vapor no rio parnabvba.:—-

accordo com a infonn^ ^i]e noA:l ^ S. Vx.a o
de fazenda, uai mez e meio de licença. 1'™"-» da província cspediaordóm

¦jo tíiczoujx1 provincial manuanifo naear"a
mesma companhia a .quanta do5;i0í)|oí)0
reis. prdvinienle de subvenções Oiiidas a
referida companhia pelas viagens redon-
das n.cs 1.13 a HO do vapor «Paraná-
guá» ei)."s52a54 úo vapor «Piauhv.»

Eiri oííieio da mesma data conimuni-
cou-se ao lhesouro provincial.

Despachos.

r.,\ e-me declarar a mesma câmara queido os princípios da legislação em
vigor so podem ser embargados iieos (pie
podem ser -penhorados e os vencimetltos o de direito.iltí empregados, eslão isentos da ncnlio-
ra, pelo que achão-sc da mesma forma
íjecííIos ue qualquer eml)argo.

cargo de juiz muuiçiid, e assumido o ex
creicio de juiz de direito da comarca, em
cunseqn uiria ik ler enlrado em g<»so de ii-
ceuça. o Ür. juiz municipal quesubslliuiu

Do secretario.

í-.f Secção=Porlaria—- Concedendo,
nos lermos do artigo i.° | 7:1 da resolu-
ção n, 752 de 28 de agosto ultimo, á Do-
mingosda Siva Mourào, professor publicode primeiras-lelíras de Pedro 2.", trez me*
zes ue licença com metade do ordenado,
para tratar de sua saúde, onde lhe con-
vier.

Fr^ídem—Nomeando, sob nronosta (hmm
Anlonio José Anaíio de Mrr.anda paraexi>icer o cargo de inspccíor (íllorario «ia eida
de da Parnahvba.

2.a Secção=ldéiij--Noineaado o capi-
lão Pedro José Nunes para membro da

*-» ¦¦-¦.. ...

Wcm'cirei.br n.» <)!) as ,,m..-u,s| • ^,^7 '''0 '"^^rdo teoüropro-
Bipaen th provincia. vu 

,Ma|.-l.m, n.un.c.n.l» ao ,0,8,1,0, q„0
*}.,,„,,,..„ > pelo arl. /, da resi.'iieiio n. 7o;j rio íí «-inlieeommenuaudo as mesmas rme remei- • <• i , • , .. ^ °

fofinaíte uno pn.lercm colha- ,vl,,;..,,. ' «"  l,-u,?. d,! J? % «onewi.Ja aoslormaçôes quo puderem colher relativa-
menleaos assumplos de (jue Irala o 

"aviso nm.slres <k odicmas do csíabelecimenlo de
educandos, sobre o liquido de Ioda o qualiiiculurdo mmisíeno da agneu tura de! r "¦

-io ,in •„,«., ...,.' °. ' . . u"''.'pier obra ipie se fizer no mesmo ostuheu.iiie jiilno ulümo, pmdicadonü incluso i „.;„„.,,., coiauc
1. uO Uiiíiai nrmiiüVa r 1 »• i- 1Idêntico ao.direclor dos educandos
n.''ü«j jornal «Piauh',

Despachos.

Lcocadio José Pinheiro—informe o Sr. 1,0lílmundanle supcrioi; do município das
director da instrução publica. | Barras.•i instrneção publica, major ) Domingos da Silva M-mrão.—Na >^hj Manoel da Cesta Pereira—Como requer

« ia .. !•! .. l_ fui •.. 1 

formidade ãr artigo f> § i." da resoliíojo I

—Idem ao l.ü% secretario d.bassemblea
, ,, | provincial--Declarando ao mesmo que S.Gonslanlmo da Cosia Pereira==ínfor-r|Exc. o Sr. prõsidenlc da provincia acabame obr. inspeelor do thesouro provincial | ,ê> oxoedir ordem ao lhesouro provincialJoão José Pinheiro— Informe o Sr. di- mandando pagar ao ex porteiro interinoictor da ms|ucção publica. da secretaria dessa assemliléa, Marcclíinijjcuíol ires berreira--=-ínforme o Sr. José da Cosia, a quantia de I2JOO.0 reis,

importância da conta que acompanhou o'
seo dito oííieio.

Cm oííieio da mesma dala commuuicou

1<JÂ ee ^8 ue agoslo uilimo, coneec,.
a licença pedida com melade do ordenad),

Raymaado Dias de Macedo—Não lia
qne-deferir ao que requero supplicante,commissao^^obra^uo cemitério publico por quanto o aviso citado só estabeleceu
doutrina quanlo á desarmes ação dos mes-
mos, o qim suecodeu com relação aos que

da cidade da Parnahyíja.
Fizcrão-se as precisas communichçOes.
í.,lSecção—Oííieion. 231 aocomman-

danle superior da guarda nacional ú.o mu-
nicipiò das Barras— Declarando haver* nesta dala" encaminhado ao governo impe-
ria! a propo-la que o mesmo enviou cm
data de G do eorrcnlc.

—idem n. 72 a Âlndro Soares do Nas-

iria AO.

L3 Sccção==Gfficio n. 133 ao comman-
danle superior do municipio de Valença

se ao Uiesouro provincial.

Despachos.
.j.j^.-oupvMui. uo líüiuiumu nu vaienca i - i /-»"¦ i .»
Não tendo o mesmo até esla dala dado I, , Oa0 da Çwn^AícaufQr-^Infprmc o

cumprifnento aos arligos 34 e 35 do de-! i''JUiZ muuiC!Pal ^ tórinp de Marvão.

crão exercidos pelo supplicante, como se
evidencia da resolução provincial ri.0 089
de 3 agoslo do anno passado. A arme-
xaçãp on desanncxáçào dos oílicios de jus-liça _e de competência, das assembjéas
provinciaes, e nessa posse devem cilas ser

•¦ respeitadas em quanto não houver inter-cimento,.% suppíente do juiz municipaS prelação legislativa em contrari(»,cõiho de~eMeorphaosdo termo do Amarao!e-~l)e- oedio o filial do aviso circular de 30 declarando Itcar intótrado de haver o mesmo' | janeiro de 1857. Accresoe, que íendo ocm data de 22 de agoslo ultimo, assumi- governo imperial provido o oííieio desan-dó,ò exercício do cargo de juiz municipal'e de orpbãos desse termo.
—Idem n. 73 a José Anlonio Vieira

()." s.opplenle do juiz LUtmicipal e de or-
pliãos do lermo de Marvão—Declarando
iicar sciente dediaver o mesmo cm dala de

oçxado, ^considerou legal o procedimentoda assemnléa desta- província.

creio n. 1130 de 12 de março de 1853.
ivâõ obstante ler o conselho de revista des-!
se município concluído os seos. trabalhos
desde 5 úo mez próximo íihdo,cUmpre quesem perda de tempo tome as providenciasordenadas nos referidos arligos para bom
desempenho do serviço da guarda nacio-
nal sob suo commando.

Vâ^ Seceão:=ldem n. 25 ao capitão do

Dia 18.

TKn i/i

lySccção—Porlaria—Exonerando o
Í.°e3.p supplentes do delegado de paliei,
dn J.f»i'm'n i!m« fv-wi-.-o l,vs« .Ú í\.,,.., r(i.—:

ad i- • *¦• V"J- ouptínmws uo.uetegacio ciemülícia«J de agoslo ultimo, assumido o. exercício d0 lermo das Barras, João de Deus füorei>do ca,go de jau mpaicipaj o de orphãos « ,J, tíürvalfió o Aotonio TWonririò df"•'¦''"' -'"-¦'¦ Carva?ho,. 
por assim o haverem pedídõ

co
g nn , ,. u.«. vií:».u, i pu» vtsouij u. oaverem peuiüo

.,^F„I? V,9 
M PTm°f0r l,"l::i'::a da -Uom-tfoiMMilo, de eoolWomm!-oniuita ue valença -Aeeusando o roce- com o § 2 " do artigo \bunento do píTicio do mesmo, dalado de'31

do mez pcoximo findof'em que consulta se
nos lermos uo aviso do ministério da jtis-liça de 12 de outubro de í'SC)9 px>de ac-
ceilar uo sentido de . aceusaçao. ô pa troei-
nio dQ uma acção particular, ouer verse
esla Sobre crime afiançavd, auer não vis-
Io não ter o aviso citado feilo distinção ai-
guma e não.ha ver rasão qiíe á essa se oo-
ponha. Declaro cm resposta, que os ler-
mos concisos em que eslá concebido ore-
ferido aviso dcíBc.ultão uma solução defini-

do decreto \\,\
4-6(38 de 5 de janeiro de 187-í, á Quiri
no José Ferreira para exercer provisoriJamenle os oídeios de labelliãò úo publico
judiciai e notas e escrivão de orpbàos c
mais annexos do termo dos Picos.''

Fisorão-se as precisas coiniruinicações;;
|.a Secção=oíücio n.° 132 ao com-'mandante superior da guarda.nacional úo.

município de valença.
Declarando ao mesmo que para poderter Jogar o pagamento da quantia de

1 ;S80 r.5 despendida com objectos deexpe-fíu., a „„„,„:, , v VUUUU,UI' í.uoui. oespenunia com objectos deexp(uva a cousu t pronosla nebi m.^mn r» , ¦ a ,mi„ ... n » - • lv uuvzui puu ojvsmo, mas ) (..ente para u conscílio rio revis a da emir-parece conseníaneo aos interesses di ins d-i n^d-.n-.l ,r,.- „.. ¦¦• P»u;uuotí ua.juo |. ua .nacional neabe município, cenorme

Porlo da Parnahyba—Transmetlíndo cem
exemplares do decreto n. 1078 de 15 de
janeiro desle anno, mandando observar o
regulamento para evitar abalroamenlos
das embarcações, afim «le qiie u mesmo os
faça deslnbuir graliiilamenle.

Despachos.

ílonorato Ferreira Cabral—informe o
Sr. insnecior do lhesouro provincial.

Bia 16.

i." Secção—Porlaria---=Demillindo, sob
proposta do Dr. chefe de policia, » subile-
legado do lermo de Marvão, Imiismino Lu-
iz.de Alexandria, por ser tabelliau ínleri-
no do publico judicial e nelas, o bem as-
sue tornando de nenhum effoilo aportaria
új IS Tio abril desle anno na parle em
que nomeou Manoel Vicente Vieira para2,° supplenle do delegado de policia do
mesmo lermo, vislo não existir abi pessoade sctüielíiauló nome, c nomeando para
preenchimento (Festas o outras vagas exis-
lentes no oito termo os cidadãos seguiu-

Supplenles do delegado.
2.° Manoel Vicente dé Oliveira.

Suhdologmio.
Manoel José Cardoso.

l.a Secção—Portaria—Jubilando, de
accordo com o arl. G"da resolução u. 765
de.6 do corrente mez, o ex-lento da ca-
deira de historia ilo lycco desta capilal,
David Moreira Caldas, com o ordenado
correspondente ao lempo de serviço, quoliquidar ale a dala da resolução n. 099 dò16 de agoslo do anno passado.--Idem--Nomeando, de accordo com
os lermos do art. 19 da iei de 3 de de-
sembio de 1841, decretos ns. 2012 de 4de novembro de 1857, 2570 de 21 <JG a-bril de 1860, e 350í de iú de desembro
de 1865 o cidadão A-fitónio'de Sousa para6.e suppíente do juiz municipal e de orpbã-
os do lermo da Parnahyba, vislo não iav otenente-coronel ManocfRodriguès de Sam-

.paio prestado juramento dentro do prasolegal, devendo o nomeado prestar jo?a-menlo. perante o prõsidenlc da câmara
municipal, na forma do artigo 3.tí cj ¦ de«creio n. 2012 de 4 fie novembro de 1857
e aviso de 6 de fevereiro do corrente
anno.

—idem idem —Designando o dia 15 deoutubro vípdouro para a reunião do con-solho municipal de recurso da v.iíla daManga,visto ter o mesmo deixado de fuo-cionarno dia marcado pela presidência
por falta de numero legal, segümm iaíbr-ma o presidente da câmara municipal dareferida villa.

-~2.u Secção—Idem—Concedendo emvisla da intormação do inspector do lhe-souro provincial a Francisco §de Araújo •
ia Aíilbado, amauuense &o mesmo tí/e*

su.uro duiá meies de licença sem ordenado



O PIAIJÜV.

para iralnr «le seus intorcssw paiíiculard
üude lhe convier.

ii i.:p!' -r

| » *V- ¦
í . t-i.i

5 cnromiiiiicfuincs,
—O in io o, 4"] no direc"

.tor geral de iostrureão punlira^Duíduran-
do, em resposta a > oiíieio du mcsmo,daiu-
do de hoje, qtie, vislb ja ler o professcu
ik 1" letras do 2." doalriclò desta capital,
designado pela presidi neia para dirigir a
escola noclurna, numero suflicíenlo de n
lumiios, pud" instada da bojo, segundo po

. du cíii seu t!i o olikio.
— ííliMii idem n. 74 no juiz municipal

suppleulo cm exercício do leram da lnde«
pundciieia===Chamundn a allaieiu ílo m-. s-
mo para q aviso n. #0 de 21* de janeiro
de 1807, em sen 3." quc^ilo, que vai por
eopia junto, lendo assim respondido a con
sulla que me fez em oííieiu de áu do mez
próximo findo.

Despachos.

Francisco do Araújo Costa Afilhado--»
Como requer.

João José Pinheiro—Não lendo o snp-
D lie .ute diroilo a nova licença, visi.o não
haver ainda decorrido o praso du uni an-
no desde a dala da ultima licença quo ob
leve.«oiiio p rocei lua o arl. 1.° § L"da re-
solução ii. lt\ do 0 de setembro do anuo
passado, concedo-nos.lermos da informa.

presos pobrosaíiobertu {Virira üanvíio <•
iiíidro (lemos du Silva M urâu, recolhido.'-'
a rasa tio prisão tiom trabalhou dtasla ca
[ii! d.

Em ofíieio sob \\. 121) comnuiiiicou-go.
ao íbesouro provincial.

• 'O iih m u. IB ao delgado do po-licia do formo de Í\'dro2."«=4Yausmillm'
do por Copia a nipniseulaeão íle Hainiuu
do Pereira Chaves, rec.ommejidandu <jue
providencie como ler de direito áurea do
laeio por elle dutiutiuir/Jo.

,.ii i

!lt! 1.0' lilfí" i

\J ri/vUrJ I,7
B. f

e i i
'O'

TlIKIlKSI.V.V, (') m Abiul 1)13 1871
Attoada o govorno o o paiz.

U:.l ÜUA2ÍDK CHIME ! ! í

A sorte dos pianhyonseá vai sendo actual-
numa mm, n. leques IhhIü .mag.uar e,u que sorepoliivia¦H«le da sern de factus estupendos quo lodo, |,is 

* 
(Ia m,J,lhUi,us dias presenciamos nesta capital, cheios de O „„-mft!m .„,'.,.;

)»izii iimnoiaMíi ura I* i o ,
quando o corpo du í
ra o seu espirito w ¦ fevao ? par., i
o .Sr. i'iiioi.i.7 Ozorio d; - ,
contrario. Ire vão us ire/, • ¦.. h
euío, qim já couta, «e .. •• '•¦>• 

li.;
para a mcdn..ç.ào e o ro • • •
b ;m, ao menos do ry \-.,i ¦ .
das quaes ioni arr;:' in m >;
feliz do que lhe permííiem s a»;
íoiii hedionda de sua víd • m; e,', ,-> .
iar. R' quo aqueüj verdadai . numa i
galvanisuu-se om vih; {a usem ¦ '.novo o.*
limenlo do jnsio, como ih , i .,;,í ; >;«!•
pratica do mal.

Deixando do pari.: o modo po; que
a empaltnação do um jurammiii o po *»*¦
Ins, por quo som caria iraimcia! ; -g i
nunca ter sido nomeadn, al-án -Io o :;..
paço dü mais do i'é'> arai w ,*••'< o *••:,-j m.'> ..
despacho, vi t-com- ora . ah-os ns. d •;,<s fo ! h d.> m-
lha já lios occu,»amos liüiidamünly o\^\ j cuhsií.', . ,<,
tão, nu.ilysetn is á Im >,h . . .»: f. da »t.»m'estc i
ilguns d:is Ac//.v acto; ;¦ . ••..: ¦ ,

:i

..- piúvas do

1 -0'»ra Mo'-
i

MJ.I
!

'. . I
Ki. .1

hia <

•lacio:
'oieoieí'

ua^ au<s.!,-

. - mudo tom, cv
.'"i: •' ': ,*' ICiiilO ii' i' '.

''¦ cor 'oülc •; !'ii a í!)!':j ;siui'.;o !
-! ¦'¦ /1 !;ínnaii.lii--líie ;íe h.ox.i

ria oi»
jííí.e du

•'•' , en!!t.«>tad:i õ
.Nâo é ou li ,i

< " "' '.•', a cnfi-
i ..... I!¦ o !!;''' lie pi '

3 ('.O.' ,|ií

il d.- nrpliao...
arlu:

¦ ':. ,'! Jllílsl
úe iii<v('!)i-

r .-"i parente %,'•
por sua ordem

-:' -.o !r <. tí.v . -

.- •• . ,:: ''•', ;i vis*
• lor».-Io re-

• .'¦ i;.;>. ,1

;ii" o» li i

iuinl» I

acçan (i:ie nesta (irovmcia represeatii a vou- ...

III I. I

lado sempre iiio-.na o cheia riu ódios do con
Süfhoiro Paranr.jmà.

Nân ha mintos dias vimos c denunciamus
•iu publico a aiulaci;i com que as preietkso-;

e,;u e de aceordo com o artigo L" 8 1 " 
|UCPaes' 

snr vos liuuiilim-is do potente conso
da mesma reáulução, a ücença requerida 

' Umr°' '""''""l0 a 
!MI;' fó ,,^,ri !K,,jr° rusüíò

sem ordenado. ? 
!íi'° í;ra verea,lüP d'? c;I!irin' nium-apa!. » li

Dia 10.

conimaudanie do d,..,i.i(':,m:
!varu.ihibi, o nr^so amí^o capilão
Anlonio de Moraes O ro, í;ur por «ia iü(«'|.|
ligencia, nohrusa de ^iraclci* d iúd« [io.-uíer.cia
lem-se couslituido iiaftaellii r.iõ ¦; uai baía

eis ordens pui . , ec< .»i{u.m vonernl r •>
t ti ''• r

X..

i

| I I! t iO

'.'¦an-..ri-'

arloiJiexpugiiavolásfn'!
I ,',,,.
i /

l ¦•' 
i» i<) í .. ;¦:<:.! Ul!, : • l

püssoU iStacaria cm pullh i

"¦ '- '¦• OiiiMn I2ij, ':
chicaneiras desse ihaerubio hediondo, ;l|i -.>¦

li qníí hcilo juiz mm («•/ o Sr. Ozorii.» !

zeramt representar o p.ip.d do Sandio Pansa,
fazendo-se de prosidçrtic da provincia e nesse

-Oííicio ao ].0scerclaito da assem¦- ^r;ífilcr -,iii:iar n:^,JuSÍ{S reoãrtiçues; c ao
bléa pr'ovincial.=Trausmiitind() de ordem
deS. Exc. o Sr. {iresidente -da provincia
ao mesmo,parti os (ins convenientes, o oOi-
cio por copia do reverendo missionário/pá-
dtc iose Anlonio de Maria íbiàpiua, em
resposki a felicilaçào, que em mune da as-
semblea legislativa provincia! lho dorigio

illustre ex-prestdehíe Dr. Manoel do Bego,
que constava haver sido exonerado.

Agora, dopois do infausto e inexperado
passsmentb do nosso preátimoso airiiííò e 4.°
vi.".e-presi;í(>nio, toaenle-eoruíiol rJacha-hi,
aquclles mesmos hoinens conceberam uma
comedia ainda mais arrojada e atrevida o não
trepidaram de pòl-a em seena com affronla

as su.is ceionres

! filioh:: .. :

i í'a i.»i:o.i :. i. 0 nao | o.-.sa cmimi/,»
nnecidci pelo mais remisse e recalritranto. j-nduba. dim d
dos devedores. Alem disto o capitão Alba- i.o.V|» •?•;: i.lo juo foi talvez o primeiro qüe «r^iieo a ptml
do veio que encobriu o crime de redmm m
cidadão ;i escravidão nralirado oolo:l->r rn
ronel O/.orio na pessoa do celebro ;,',í;>'
carregado Je /omw p,)r ---,. do mu
tos annos, como é saindo de todos,, rq", j,: ,.*» :;So j,,, mn uzurp.d.jr du adminw'trrt.sentença ainda hoje j»on<je do tribunal da ro 1 r>. noi mua múmia u rnslírmada em!:iean por jippellação do mesmo Snr. curond | dente d, provincia.. -raças I depravr.cã dizonq. L note-se que esie procedimento] meia dúzia do traidores e l)nsi:ii:is'üe mâo.s10! \.ia\ a nrdotri ilo ,w ,-hr<ír .ía t-ü-Mrm -u-^ '.,,l.c ,..,.,, ., ;„..;. ,,.,,;,.., ,(. •

e por lioura tio governo iiue im-
- do estado e por amor da mor,»-

I unaUo puímci ultraj.nla; por bem d"S oo.-wr.s
i d "ü»».u:< <; i cyt InUíressos fiulilieos desta provm-

¦ 'SI-

o

o mesmo Kxm, Si. prcsíduiitü em O de a- |ua ^^«''dado publica c das iois consumidas,
o-osto uiliino. !' :i 'I"1' sei'a sohera*n:imente ridícula, si não

Dla 2Q ! ínvolvesse ao mestno letupo um enorme ai-
tentado contra os poderes pubücos c um as-

—1.° Secção-— Portaria—Concedendo
de aceordo com o artigo í:-° | f.° da roso-
loção u. 75'2 de agosto ultimo a João Joso
Pinheiro, professor publico de í.:i lellras
da villà.das Barras, dois nip-zes de licença
sem vcncimo.nlos para tratar de sua saúde
onde Ibe convier. _

—/deín ídarn — Coneodendo a llonora-
to Ferreira Cabral, official ua secretaria
do governo, Ires mezes de licença com to-
dü o ordenado para tratar de sua saúde,
onde lhe convier.

—Idem idòm—..Concedendo a- Ricardo
José Téixefra Pilho, juiz municipal e or-
phãos do termo de Oeiras, um mez de li-
cença com ordenado, para tratar do 'soa

saúde, onde lhe convier.
•Fiscrão so as precisas communicações-

^ 
—l.a Secçam^Oílicio n. 408 ao Dr.

Umbelino Moreira de Oliveira.Limajuizide
direito da comarca do Ámarante^Deeia1
raudo licar inteirado úe haver o mesmo
em dala de 17 do corrente assumido o es-
ercicio do cargo de juiz de direito dessa
comarca- '

Em officios da mesma data sob n. 91
e 181. comtnünicoii-sa ao Exm. ctíasçliiei-
ro presidente do supremo tribunal de jus-
íiça e ao inspector da thesouraria de íá-
zenda.

salto ás instituições juradas
Como dissemos, em o nosso o" 21 \ acha-se na

administração desta província o Sr. coronel Jo-
sé Francisco de ÍVÍiranda O/.orio, commandanie
superior da Parnahiba, que foi mandado vir de
ehcomiiienda pelos überaos, que assim calei)-
laram com o fallecimento daqÜellc nosso anii-
g.u, acontecido um dia antes de sua chegada
a esta capital,

Com quanto não possuísse a carta imperial
do'sua nomeação para 

'>" vice-presidente, ou
porque nunca a houvesse solicitado, ou por
qua a tivesse perdido desde muito, como 6
do todos sabido c elle próprio o confessara na
Parnahiba, leve não obstante o-arrojo doas-
sumir a administração mediante o conchavo
uiirsioralissimo com uma câmara adrede con-
vpcada, composta ua sua totalidade de sup-
pientes liberaes para levarem a eífeilo a tra-
ma mais hedionda e iosiiiosa.

Desta vez o mor não é ura rústico inteira-
mente desconhecido, qua! nm Domingos Pe-
dreira, ò porem uma verdadeira múmia que
an^tís de descer ao tiímuio, para onde. está.
pêndulo, quiz provara- humanidade e ao par-
.tido de quem recebeu immensos benefícios,
que, si já e incapaz de particar o bom é ain-
ria muito potente para sunir aos degraus dos
maiores* alternados.

Síra, é o maior alternado e o mais audaz
estellionato político, que podem attest.ar os
lastos da líistOria política de um governo re-
guiar o facto quo acaba de praticar o Sr. eo-

'¦iramos a-i Sr. coro.ri Ozorio '? anca.

¦1 -

projincaa,:I)r. Gervàsio, q-üíriiao pode Ser
suspeito á Imprensa, e discutido luiunciosa-1 imperial de sua. nomearão.
mente no Liga c Progresso redigido o>aà.i.si- i^e icolare wm teima a a sua data. e o nome
vãmente pelo mesmo bacharel lieoíimio,, que do ministro que, a refevemlou.
hoje o guia nos actos de iiisania quo vai Mw,-
crevendo. O aeu priuneiro acto, portanto ir
uma vingança tão mesí]uinha.. que tanio íü;jíü|
avilta o rebaixa o seu anior quanto eleva 
ennobrece a victima de seus furores.' ii.ms ls> Ae W-o-í-h Io IS7,f

Poderíamos entrar em .uma aualyse mirm
ciosa da reinlregiição do Sr, Or. 0>Un no] Srs, ihdactores do Piauhjj,—Cá domou

com oeeulto e justo
Ss. com phraze, incisiva

\e,r,
j.irazer visto v.
castigárom -.) vici
nnda ii.moroíiCía persoadicada no rdotão e. en-
dueer^ht baçh.-iro! Seraliííl fvhmiz ííarreto, ex-

%a Secção—Idem n. 182 ao inspec- ronel Osório, comnieltondo d'uma sò voz trez'
lor da thesouraria de fazenda.^-Declarau-
do que àpprova as arrematàçoes.feitas n
aquelle dia perante a junta dessa thesou-
raria do'-, gêneros de produção das íaseu-
das naeionaos do departamonío do Piauhy.

— í.a Secção==ídem o. 09 ao Dr. cíie-
fe de policia—Declarando haver n'esh
dala xoilerado as ordens ja expedidas ao
11. .:. .¦ i

crimesneiandüs, capitulados no art. V<VJ,i\-\,
o 1.67 do cod. çrirn. Nunca á imaginação
mais fobricílonte suggeriu a idéia de que
um homem, que se acha por assim di-
zer nas bordas do túmulo, vergado sob o
peso de 7-á annos, oecupando uma posi-
ção importante na sociedade, sacrificasse
iodo por amor duma posição ephemera,
se.su receio de attrahir sobre si a aniniad-.ouro provincial para o to ulo 

| veysão pubdea o provocar a justa repressão
da fazenda necessária para visluarij dos i de seus jiiormes cnii&i peraute os iríbuaaes.

lugar de oííicial-maior da secreta;::'; ee ^^w-
no e mostrar que o Sr. O/.orio, com este acto,
eiii qoe foi apenas o braço dos 'Hrs. Âranjo-e
Deolindo. teve só por Om á:\r mais uma bo
fetada no respeitável ancião, soo contra parou-
te,o nosso illustre amigo Dr. SimnSielo, como j jui;; de irnarca; o couió lo>so
umaljtlsla remuneração dos serviços poütioos eu uma das viçtíuias úoübjèiio servilismo t}et-
que este lhe prestou durante os f.iüadus l 

'¦.-] 
te b.Vehai-el rprando clie cumpria as nrdons da

annos do domínio conservaiior;—acto que opqüuiies, cuj-ts paixões osp.r/.ou, em reci.mpcii-
próprio Sr. L\m Ánlomo, teiujo--o pensaúíoo- sa á satisíaçáo grátis da sua glotouaria: oifj-
to fixo e premeditado de descousiderar aquelle reco a V. Ss. á certidão jiintà, que dá uma
amigo nunca assentei ás imposições d e que ojsUcciota idea do eievado mérito da lóga desse
dirigiam, e teve ainda 

'uns 
resa/b^is de intei ruagisírado. já cuido juiz imparcial., e já co*

resa para lançar um .irgueacíitado despacho j mo profundo 
'conhecedor da scieucia de Ca-

em uma petição do mesmo Sr. Dr. üoiin, quo í jjcã».
corro impressa e que faremos mais lego | No ílri; \ >i'essa certidão, verão V. Ss. úei t
transcrevei

R.I., ,Mas lique a ruindade do neto por conta de
sua consciência gasta, que já varreu <

senle.üç.-i uo digno juiz de direito siiostiinlo
d-esta comarca. Dr. Sicinlieio COeihu ú\i ílo-

o remorso das mas acções, e v^:,\ i
iiil.j

a ale ¦ senue, ) ipumi aprouvo aos ceos enviar;;!
I este !uear em garante, aos inleíiíes, qoe, ha-

completar o quadro tãobem rèiuiream ná I 'dão dois ;uiiios.gemião sob o l;*uogo do infor-
insp.eçtoria úo thesouro o próprio Sr, Oeolin- nai azorrague do bae.harel Seraíim.! I ,

lJ,i.r ella verão- '¦>, (tue o caouao Bis-
po, lima das vicímias dos g.ervcrsos íiomma-

'" i por i'!'e exiín :í'.i:: i

tio, ao menos como uma remuneração imb
serviços quo lhe está prestando no g/djinete i
ria. Imprensa, assim como o Sr. Davi-! no j )u:s
lugar do archivista da secretaria o o Sr. De. ido ama lumna sem n\- on»)d:i não obstani1
JesiiiriO Prcilas no de lente do iyceu. S por não ter contra si e as íunrçõeá do honesto, sob-
que não ? por ventura terá o Sr. Dr. Coim j-cilu e ieteliigente tutor, mais" do que o ódio
mais direito do quo os outros seos culleíías ?( partidário damuchma de ip;eo bacharel Sora-
E;tendo'S.líxc. desl/arte empvegado'os esciu-jdim_ àri\ dócil manjvellad I \\ie cila ainda
sívos redactores da Imprensa o Amigo do Po- \ verão V. S." que. o bacharel Seralim é lão
vo3 que bella administração não fará \ igiiorante que mandou um escrivão tornar

j;| tivemos occasião de tratar ¦¦}¦•;< ::-.<¦ \ contas a tutores e ilolir.ir {lelições de Orplia-
mea|ões dos siqmleutesdos juizes murdi-jpaesJ os, o^a-o lão vergonhòzò ijui; o Dr. juiz do
nas quaes como em tudo o mais, o Sr. O/.orio ; din-iio, sr:ii ili.iislro ?uc»ssor '.-eo; duvida por
sa!vai honrosas cxrej>-còes. foi buscar o'r I-espiriio do•didlc-^aismua não po le. para f.-ivo-

. 
' 

• 
" 

. 
',-1 ' 

fc' -o. i\ui . oe »-(iii.>iuejin •¦ ".;:.aeo, mas
...;e pais;; àe uma e; is»a igüoranci •

coiicôUer titulo de.juiz bom '.ns >s o; n<
leris|düs e que uo exercício ., :....;
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¦m i ' v ¦'»¦• -ü-p-iv.-dt* minha rniiclu^o afim
-, í-tiT: rid i 'i despacho supra. Villa das
i!; viníe d ; d lu iri* i de lüi! oito con*
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i-,, I

0 ri: i -

cindia o

* i.íi ; l;i .;"; • •'•:\\m rouniz.
ri'! heraihu são !-!.!¦ ('.'cri '¦ ;í'. - a d*;S ji reloridos autos a-

, ,.. ,,.i.!. , ....•'¦ i }*,*•' | !!;>: ini.scmmi n sele c.oitsla o despacho da
-, ,j(is'u(".f cm/:» i-»i".¦.!•'•¦'. -"«r seguinte, exarado em seguida aos acima
i ho •!"!/.; milícia, *" ¦

c uti uma iustili:' 'ã

0 ' i lOCMCIO; Is.t:

. , ..,, i/mim.'-, •!'.'•-' i ÍM-"

V *4'os (un correiçãn elootcra— Ordeno que
:),.,r;: ) du íh'i/hãt>s ctwtinuv a lomada th

gneziaj (';..r/íf/.s pi-ttciub-iidn as iwiugaçffs prensas
porque o ; ¦• os 'lísuou ipaes de cuulí.mça ser-
virão n'(slía de tc.-m-mimhas.

Um juiz de direito iuim juiz «!<• justifica-
•ções.!!

Onmdo o bacharel Sendím sahiu d'(*sio lu
v *

gnr, deixou ui fmja seis pioee.-vns, que forão
dorribados pelo lílu-drado Som* D.". Andrade,
afora i»s que caiarão perante a relação d«»
districto.

Perante o \)r. Andrade cahiram os seguiu-
les* Um contra o'capitam Aiiioniu llodri-
gues de Miranda, colleclor dV-ie. torrou; ou-
iro contra U-iiv.iouiih José do Carvalho o Hil-
va escrivão das collectorias; owlro contra o
capitão Villonova, escrivão t\i^ cartórios do
mesmo termo; oulro contra o capitão Bispo-:
outro contra u ex cscrivão~!vlariaiio do Costa
Uabollo; e (malmente uma denuncia centra o
Mescrendo Vigário, quo tinha por bazp a jus-
liüc-ição supra mencionada! I • «

Hoje fclizmento so respira livremenle nesta
Villá sob a bcuilica. e iritegr.ii—aclminislraçãn
da júsliçtrdn «chiai juiz. de direilo da cornar-
ca, Dr. Simplicio Coelho do ilescnde-mui
digno substituto do Dr. Andrade.

Pela publicação (festas linhas se responsa-
beliáà o seu constante- leitor.

' Coitidão.

José Francisco Villa-nova, tabellião do publi-
co judicial cfolas, escrivão do eivei, crime,
orphãos e mais nnnexos djislc termo, por
vie/refi d<> suh wagestáde imperial, etc.

•abrir os e^lian jumentos une
c<v:.$\d ierehi sido feittn peh ex, tutor Delfhso

ripo de Moraes, e deferindo como
for de -direilo anetiçáo do orphão Firmi
m> nfriht:' (<>'¦ !•¦¦>¦;a v quatro. Villa das liar-

l ri, de marro de mil 'oito centos se-
lenta nm Sc.afim ühwi~.

Ccrilficn lintilineidc quo do folhas cincoenta
usquo cincoenta o uma verso dos autos de q
tenho falia !o consta a sentença do teor seguiu-
le, jiritloridii pelo \)v. juiz do direilo interino
da comarca Simplicio Coelho do Resende
Nestes auios de contas do luleíla vê-se a folhas
vinte novo verso o folhas irinla um despacho
do ex-juiz do direito desta comarca,Dr. Sora-
fim Muni'/ Barrou», mandando intimar jio lu-
lor,capii;t!i Dolííit*) Francisco Bispo de Moraes
para prelaar contas da tutoria do seus enfia-
dos por lhe constar serem os bons dos orphf.-
os nor oilo delapidados olc.otora, sem constar
dos mesmos autos a prova do semelhante as-
serção,assim como não consta a razão porque
os auios das ultimas contas prestadas pelo
mesmo tutor.subirão apresença (fqueUe juiz,
vjitc não era competente- para tomar as prosou-
les contas so não em correição, por quanto
vo se o despacho alludido logo depois dos lor-
mos do publicação o inliniação da. sonlonça

que julgou boas aquotlas contas.
Em segui-la vo-so uma informação do res-

peclivo escrivão,em que diz tor o capitão Bis-
po mudado-se para o termo da/Batalha, do-

pois do quo ve-se àmesma folha trinta um a
sonlonça do mencionado juiz exonerando o
capitão Bispo da tutoria dos sons cnliados,

.. . . j: _„i„...... ft>J.w->i/l../ln nc-i -ons flf»

0 cujas despesas lho serão pagas com ns reu-
dimuiitos dos bens dos orphãos o descuidadas
na primeira pre-aarão do suas contas.

>,i,mdn (pio os ttitorOR, curadores eleolera,
fmando houverem de prestar coutas iitc-luHo'
na verba*—lieaiila os henis dos seus tulelaO'S,
curatelados etclera.em cuja adminisiração se
acharem, doscriminatldo ( sendo possível) mu
primeiro Imtar os moveis, depois os somovon-
tos, e, lii'K»luiente os de |"ti*/.

Quando, porem, ftqn.iuiidado dos bens for
l:i! quo se lorno impossível ou mesmo deftcil
ilcsrriuuiril-os, então deverão no menos co*
moçar por declarar o valor lutai do cada unia
das especios mencionadas, tendo em vista a-
partilha ou as ultimas contas prestadas, con-
formo sueceder, alim do quo o juiz possa fa-
cilrnoulo aquiiaíar da adminislraçào, o por
coiisogiiinto, conhecer do atigmenlo ou prejui-
zo dado aos mesmos bons.

O juiz de orphãos delira como deve, a poli-
ção do curador geral a folhas, o mando quo o
orphão emancipado Firmino, dè quitação ao
seu ex-tutor, capitão Bispo, se ja recebeu os
sons bons. Epagno o tutor as custas pelos
stus tutelados. Villa das Barras qualorzo do
março (io mil oilocenlos solenlr. dois-=Sim-
p.licio Coelho do Bcsondo—Nada mais se con-
tinha nem so via cm ditos autos nos lugares
indicados d'ondo para aqui bem o fielmente
passei o requerido 

"em 
certidão, o vai som

cotiza que duvida íaça>rcporlando-mc ao pro-
prio original em meu poder o guarda, do (pio
e de tudo dou minha fó.

N° -1 na falia do oslampilha Rs. 000 pg. sois
contos reis do sello collectoria das Barras 20
do Março do 1872.

Miranda Marcionilio.
Barras20.de Março do 1872.—Eu José

Francisco Villa-nova escrivão d'Órpliãos o es-
crivy o assigiio.

José Francisco Villa-nova.

to de Campo-maior, assim como o delegado
de peli.mi deste termo: mandou substitui, o
primijíro por um sargento de policia;—o se»
guydo porem ignuranius o ;sco sub<i luto-

—Mandou pagar a companhia o*' navega-
cão a vapor as subvenções (pio lhe liiihão st-
do recusadas nor falia decuujprimeiito do seo
coniracLo anil a provincia, süimI.i unia ainda .
do abril do anno passado. Ü' o que nos vau
causando verdadeiro suslo, que o Sr. coronel
Ozorio depois do tlostiluir tis conservadores
dos cargos quo occupao, mota suas mãos si
iiislrtis nos cofres públicos para gratificar os
serviços particulares quo lho prestúo seos a-
mi;;os.

l)!i.MlSSA.O-=-Uçalísou-so a do soei ela-
rio da câmara, (jUC priviamos, o para o
quo o inlrusn vico-prosidenlo havia previa-
monto suspenso os liwnrailus voroadures ca-
pilães José Fohx Alvos .Pacheco e Juão Gou-
salves Magalhães.

0 Sr. Aprígio Lopes Teixeira, quo doo ao
Sr. coronel Ozorio e a câmara, apesar domo-
ço, um odiüc.mto exemplo do probidade o
amor a verdade, devia necessariamente ser
demittido, ató mesmo porque um governo cor-
ruplor não (iodo tolerar a*quotn não seja cor-
rompido. Não desanimo, porem, o Sr. Apri-
gio, trilhe sompro o caminho da honra, da
moralidade e da justiça, que jamais terá do
quo arrepender-se. *

E' melhor vivermos cm paz com nossa
consciência do quo com os homens.

CONVÉM I)ESMASCA;IVAUOS== Publica
a Imprensa qno nós dizemos que o coronel
Tlr-jolor.io do Sousa Mendes, 2." vice-presi-
dento da provincia, não tom a carta imperial
de sua nomeação. E' falso; a única pos-
soa do quem ouvimos isto foi o Sr. Marcoüi-
no Coulo, liberal, e consta-nos que outros
dizem quo, tendo vindo essa caria durante a
administração d° Sr. Dr. Luiz Antônio Vieira
da Silva, derigida a presidência, esle'a ras-
gara.

Não sabemos se isto 6 verdade, sondo po-
rpm certo que ignoramos si o coronel Tlico-
toiíi.o possuo ou não essa carta.

*'
Geslifico cm cumprimento ao mui respei-

tavoí despacho supra, quo buscando os
autos do contas, prestadas, digo auios de in-
venta rio procedido por morte de Joaquim
.Tose B.abello de Aratijo, onde se achão anuo-
xas as contas do qoo Irada o requerente, dos
ditos autos de folhas vinte novo verso usquo
trinta consta o despacho seguinte, protirido
pelo bacharel Serafim Moniz Barrelto, som
quo lhe tivessem hido em conclusão os mos-
mos autos:—Constando-mo queo tittor Deifino
Francisco Bispo do Moraes modou-se para o
termo da Batalha c que toro delapidado bens
dos 'òrnhãos, intime-so para prestar contas a
oito de março fuctu.ro sol) pena do seques-
li'0.-===.ViIla das Barras vinte sete de fevereiro
cio mil oitoccnlns setenta um—.Serafim iiluniz.
Certifico, mais que dos referidos auto:; a folhas
trinta verso existe um outro despacho do.ro-
ferido- bacharel Serafim Barrelto, juiz de direi-
lo desta comarca o qual e do teor seguinte:

Considerando que o tutor Deifino Franeis-
,co Bispo de Moraes—tutor dos menoros—a-
ciia~se iTtu.dado para o termo da Batalha: e-
lambem que já é morta a mãi dos mesTios or-
pliãos.coin a (jnal éra casado o tutor; e çonside
rbiido ainda qoo esle tom dilapidado os bens
do seus tutelados—exonero-o da tutela'-, o'nomeio em. seu lugar ao cidadão Moó Rabollo
dó Araújo'; irmão dos orphãos.. que será
intimado para assigoar o competente termo;
o passo-se caria percatoria alim de ser inti-
mado o ox tutor para prestar contas no dia
doze do corrente sob pena do seqüestro—Vil-
Ia das Barras,, primeiro de maio do mil oito
centos setenta um—Serafim Muniz Ba.rrottO',

Que aíolhas irinla e quatro verso dos mos-
íííos auios consta o despacho seguinte.

Intime-se para o dia onzo du corrente as
onze hnras===villa das Marras, dez do março
de mil oito contos setenta um—Serafim Mu-
niz,

Oue «folhas quarenta o. quatro verso dos
citados auios cunstão igualmente os despachos
¦seguintes.

,h)nie--se aos autos, e responda o tutor eo
.-»• s..!i m ;l ürnhãus-—villa das Barras, \"

[»0( tf» , (ii/i '( .-.«"lllouv". uv...j'.'.."..v .- .^ . ..

seus tuleiados.
Nada mais consta, porem, dos autos quo

justifique aprosumpção de delapidaçáo, em que
se fundou a sentença referida; vendo-se ao
coni.iario do folhas Irinla selo afolhas quaren-
ta o duas um balanceteonstruido com docu-
monms, cm que o ox tutor, capitão Bispo, da
exactas contas da administração das pessoas e
bens dos seus tutelados.

A íoihas quarenta e quatro verso vo-so dons
despachos do ja referido juiz,mandando n'um
responderem o tutor o o curador gerai, sobre
uma petição do orphão Firmino acerca do
sua emancipação, o no oulro, baixando os au -

tos para ser cumprido esse despacho.
Aíolhas quarenta seio ve-se um dsspaeho

ainda do mesmo juiz e em correição. mandam
do quo o escrivão (-'.som"duvida queria referir-
se ao juiz do orphãos ) continuasse na /orna-
dado contas ( ja torfiadas.de folhas trinta cin-
co em diante j tomando igualmente conheci-
monto dos esbanjamentos do ex-tutor, o deío-
rir apotição do orphão Firmino.

Afolhas quarenta oito ve-se uma petição do'
Noé Rabíilio d'Àfaujp, nomeado tutor dos or-
ohãos'em questão afolhas trinta pelo Dr. Se-
raílm. declarando haver recebido do ex-tutor
capitão B.ispo, os bens do seus iniciados, me-
nos o orno pertencente a orphã Idalina, sem

que consto ter assignado o respectivo termo
«íe tutella, prestado juramento o feito à ins-
cripção da competente hypot.heca lega!!

Do exposto ve-se quo não h i nestes autos
uma so prova, ou ao menos indicio por Onde
se possa presumir a delapidação acima meu-
cionada.

por tanto julgo boas o tomadas as presen-.
tos contas o mando que o actoal tutor dos or-

phãos satisfaça ao Ox-tntor, capitão Delíbio
Francisco Bispo de Moraes, pelos seus luiela-
dos uno esto, (ligo tutelados os saldos quedes-
to tom

ÜEVAStAÇÃO.--Marcha cm larga esca-
Ia a quo com mãos profanas lem posto em
[tratica o intruso vice-presidento, coronel .lo-
se Francisco de Miranda Ozorio, que no soo
lidar insano o ingrato lem revolvido as admi-
nislraçõcs passadas—-desde '1868!

Assaltando a administração por uma falsifi-
cação vergonhosa o immoral, tornou so afoiço-
ado aos falsificadores, o por isso mamlou por
em liberdade a dois sargentos de policia, que
hpviáu falsificado o livro mestre d,a companhia
mediante recompensa mondaria para darem
maior antigüidade a uma praça que desejava
ser engajada de novo,

—DêraiUiò os promotores das comarcas do
Oeiras, Principe-imporial o Campo-maior, no-
meando

ERIU11A==A pagina 3," linha I." do n.°
precedenío deste jornal, depois das palavras
—sendo lavrado, leia-so—o dito termo.

A mesma pagina, linha 2."_ em voz íe
uma, leia-se—do um.

À mesma pagina, linhas 32, cm vez do lei
do i° de outubro de 1872, leia-se—lei do
'Io de: outubro do 1828.
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i. j
(locínra no respeitável publico desta capital (jiie conli-
ini.i a ter aberta sua aula iJe_ ònsifio priinnriü, e asso-
paira as pessoas (jue se qnizerein uiclisar di^s-scos ser-

.. , Viiiòs—lod(i: iloyolo, cuidado e enteresse pelo: |in\i;ri*s-
Para a du Oeiras o Dr. Lourenço Valente do so\1(, S(,os4iilios;eonfe.ssaiulo-seaa inesmo tompo .um,:-

i^ifUerodo. | decido a Iodos rjudse dignarem houralo coni suawu-

Para a de Principe-impcrial ao cidadão Jo- ] 
Ç]™™QKÚ

me |
um n; (;.-¦: :'» do mi! oito centos setenta o um I
Soi.aiim' iiunis.. I

a seu favor, como so acha demonstra-
do de folhas afolhas no competente balanço,
devendo ser levados _,ê'm contados .mesmos
saldos os tresenlos mil reis do debito do le-
nonte-coronéi .b>se Itodrigues de Miranda,'de
oue. trata o ex-tutor Po final de sen' balanço
lie folhas a füshas,«.iesconUida projiorcionaímèn-
le aparte qoo cada ürphãu tiver ifessa ujovida-]

se de Souza Lima Junioi
Para de Campo-maior o major Antônio' Ho-

meii'0 da Silva.
Demiitio mais o.promotor da comarca de

Jaicoz, nomeando em seo lugar o Dr. Firmino
do Sousa Martins.

Suspendei) aos vereadores, capitães José
Fclix Alves Pacheco o João Oonsalves Maga-
lliãessobo falso pretexto deterem feito *em

casa uma sessão da câmara municipal com o
fim de dériíijrem um voto do gratidão ao ex-
presid.cnto desta provincia, o Mostrado Sr.Dr.
Manoel do Rego Barros Sousa Leão, polo modo
digno é justiceiro porque administrou esla
provincia; mas com o lim real do entregar a
presidência da cnmàra ao renegado Themis-
tocles Napoíeão do Moraes, para melhor-en*
cobrir o facto criminoso do seo juramento o
posse sem a caria imperial do sua, nomeação.

—Hemoveo o promotor publico da cornar-
ca do Amaranlc, João Baptista Monteiro So-
br.inho, para a comarca do Piracuruca. e o
desta villa para a desta cidade, Dr. Pedro Emy-
dio da Silva Rios

_ Theresina 4 de Abril de 1872.
Aprígio *Lr>pes Teireira.

urna pessoa habilitada para escripturação com-
mcrcial, dirija—se ã esta lypographia que; so
indicara.

Nesta %f iigraplili m
acha a venda em foiiseios a lei n. 2033 de -¦
do setembro do afino passado, qmf altera dii-
ferentes disposições da legislação judiciaria, e
decreto n.° 2824 de râ9 de novembro ilo.rnes
mo armoq recmla a execução ria referida lei"

¦"\'? » Tf ví % -_¦ í'i "¦¦ 11 .

va Elvas. ngradoce cordi'a!-monfo a Iodos
as\pessoas que t.ivcrão a-caridade de a,-
comnanbar a cadáver de seo finado rnari-
do, rvianoe! do Nascimento Elvas, a sua
ultima rnorada.'.'

Assim" lambem as qno lhe forão dedi*
e.adns, o. que a tem acompanhado na sua

Ntihiíicou, o acto da presidência, contra! pista im.
a doutrina do aviso" de 30 de novembro de ! Tiit^-osio^oO de Marçnj",gjó/^
1869, que havia privado do posto ao capitão £-Tíi:Si^^
Benjamim José Teixeira. Tvr. Co:-;sTrrn:eo>:.\i~^xu'OEs:-o .roí

--Demitlio ocoimnaudante dodestacamén- j nio FeitinonA L-kixot.o.-s
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